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MINISTERIO DA SAUDE
SECRETARIA DE ATENGAO ESPECIALIZADA A SAUDE

RETIFICAGAO

No Anexo lll e no art. 2°, da Portaria SAES/MS n° 3.080, de 29 de julho de 2025, publicada no Diario
Oficial da Unido n° 153 de 14 de agosto de 2025, segéo 1, paginas 90 e 91,

ONDE SE LE:
ANEXO Il
SERVICO ESPECIALIZADO

SERVICO ESPECIALIZADO CLASSIFICACAO | CBO E OCUPACAO MINIMAS
2251-12 - Médico Neurologista ou 2251-75 - Médico
Geneticista
2235-05 - Enfermeiro
168 - ATENCAO A PESSOAS 003 - TERAPIA 2234-15 - Farmacéutico Analista Clinico ou 2234-45 -
COM DOENCAS RARAS GENICA Farmacéutico Hospitalar e Clinico

2236-05 - Fisioterapeuta Opcional:
2251-24 - Médico Pediatra ou 2252-30 - Médico
Cirurgido Pediatrico ou 2252-60 - Médico Neurocirurgido

LEIA-SE:
ANEXO Il
SERVICO ESPECIALIZADO

SERVICO ESPECIALIZADO CLASSIFICACAO |CBO E OCUPAGAO MINIMA

2251-12 - Médico Neurologista ou 2251-75 - Médico
Geneticista.

2235-05 - Enfermeiro.

2234-15 - Farmacéutico Analista Clinico ou 2234-45 -

168 - ATENCAO A PESSOAS 003 - TERAPIA _ . o
Farmacéutico Hospitalar e Clinico.

COMDOENCAS RARAS GENICA 2236-05 - Fisioterapeuta.
- Ocupagao Minima Opcional: 2251-24 - Médico Pediatra ou
2252-30 - Médico Cirurgido Pediatrico ou2252-60 - Médico
Neurocirurgiao.
ONDE SE LE:

Art. 2° Para garantir a integralidade do cuidado aos pacientes com doenca rara a ser tratada por
terapia génica, os estabelecimentos de salude capacitados deverdo cumprir as exigéncias do Anexo | a esta
Poprtaria.

LEIA-SE:

Art. 2° Para garantir a integralidade do cuidado aos pacientes com doenca rara a ser tratada por
terapia génica, os estabelecimentos de salude capacitados deverdo cumprir as exigéncias do Anexo | a esta
Portaria.
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